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DECRETO N° 022/97 

Transfere a manutenção de escolas municipais ao 
Munie.ápio de Peroba" 

0 PREFEITO -MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas -atribnip5es legais, 

CONSIDERANDO a instalação do Municipio de Peroba', criado pela 
Lei Estadual n° 9.960, de 29 de ábiil de 1992, no inicio do ano de 1997, 

DECRETA: 

Art. I°. É transferida, ao Muuicipio de Perobal, a ~dição de entidade 
mantenedora das seguintes escolas municipais, que estão em atividade: 

1- Escola Rural Municipal Coelho Neto Estrada São Tomé; 
- Escola Rural Municipal Criiz.  e SOuza - Estrada Lili; 

BI - Escola Rural Municipal D. João BOSCO - Estrada Jaracatiá; 
- Escola Rural Municipal Dr. Carlos Chagas - Estiada Jangada; 

V - Escola Rural Municipal Eça de Queiroz - Estrada Jaburu; 
VI- Escola Rural Municipal Felipe Cainartio - Estrada Mariza; 
VII- Escola Rural Municipal Mateus Leme - Fazenda Fercongil; 

VIII- Escola Rural Municipal Monteiro Lobato - Estrada Bonanza; 
Espolaruffl,Municipal.Vidal de Negreiros - Gleba Dois; 

X - Escola Ê. sitál'4,u)iii4a1Jsé Bonifácio - Estrada Vermelha; 
XI Escl44urúcipaI Perobal - Ensinó'Cle 1° Grau - Rua Guilherme Bruxel 

7,83,34ri;guí»:' 
XII -'Escola Mom'eipal-'1'iradentes - Ensino de 10  Grau - 
- 	1V1ariza, 50, Patrimônio do Cedro 
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Art. 2°. É transferida, também, ao Município de Peroba', a condição 
de entidade mantenedora das seguintes escolas municipais, que estão desativadas: 

1- Escola Rural Municipal Almirante Tamandaré - Estrada Itu; 
- Escola Rural Municipal Álvares de Azevedo - Fazenda Vargas; 

BI - Escola Rural Municipal Arnaldo Busato - Estrada Lili; 
IV - Escola Rural Municipal Clóvis Beviláqua - Placa Ferro; 
V - Escola Rural Municipal Fernando Fenari - Estrada Barimbé; 

VI- Escola Rural Municipal José de Alencar - Estiada Sito Manoel; 
Vil - Escola~frinicipal Marquês do Paraná - Fazenda Rio Azul; 

Vifi - Esc Rural Munici Rodrigues7Alves - Patrimônio São Francisco; 
IX - eScola Rural Municipal ugustddos Anjos - Estrada Vermelha 
X -Escola Rural Municipal 	o 	do Pombal - Estrada São 

omé (demolida); 	
( - Êcc4 Rural Municipal B de Maná - Estrada Boa Vista 

(dèxq8 da). 

Art. Este Decreto entra em vigor data de sua publicação. 

PA 	IPAL, aos 20 de fe 	o 1997. 
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